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Últimos dias para o Refis: 
Anistia fiscal concede até 100% 
de desconto em juros e multas

Estado aumenta número 
de leitos para Covid-19 no 

Hospital Regional de Itanhaém

Aqui não tem espaço 
para lixo! Na praia, deixe 

apenas suas pegadas
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 OPERAÇÃO VERÃO
CIDADE RECEBE REFORÇO NA SEGURANÇA COM 156 POLICIAIS MILITARES
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UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO (UFM)
2020 • R$ 3,64

Te l e f o n e s  Ú t e i s
Ouvidoria-Geral ......................................................................... 3421-1600/Ramal 1274
Banco de Alimentos ....................................................................................... 3426-1836
Rua Marechal Rondon s/n - Baixio
Banco do Povo ............................................................................................... 3426-9669
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Cartório 1ª Registro de Imóveis .....................................................................3421-3030
Avenida Pedro Toledo, 135 - Centro
Cartório 1º Tabelião de Notas e Protesto ...............................3422-1138 / 3422-6929
Avenida Rui Barbosa, 870 - Centro
Cartório Eleitoral .................................................. 3426-2747/ 3427-3713/ 3422-6112
Rua Professora Dinorá Cruz, 71, Centro
Cartório de Registro Civil .............................................................................. 3426-5498
Avenida Rui Barbosa, 730 - Centro
Cemitério Municipal ....................................................................................... 3427-7805
Avenida Rui Barbosa, 465 - Centro
Centro de Pesquisas ......................................................................................3427-6704
Rua Dom Sebastião Leme, 195 - Ivoty
Correios .................................................................................... 3422-5353/ 3426-5801
Rua João Mariano, 1015 - Centro
Fórum ............................................................................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Guarda Civil Municipal ............................................................... 3425-3800 / 153 / 199
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Juizado da Infância e da Juventude ............................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Junta de Serviço Militar ................................................................................ 3426-3320
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Litoral Sul Transportes .................................................................................. 3426-2316
Avenida Alessandro Rangel de Lima, 1280 - Chácara Cibratel II
Ministério do Trabalho .................................................................................. 3422-6098
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Policia Ambiental ...........................................................................................3422-3765
Avenida Dom Sebastião Leme, 115 - Ivoty
Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) ..............................................3427-6234
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Procon ............................................................................................................ 3427-4339
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Regional América ........................................................................................... 3422-1229
Rua Las Vegas, 12 - Parque Novaro
Regional Belas Artes/Garagem  ................................................................... 3422-6066
Rua Oscar Pereira, s/nº, Belas Artes
Regional Gaivota ...........................................................................................3429-4004
Rua Flácides Ferreira, 775, Gaivota 
Regional Suarão ...........................................................................3422-1115/3427-7636
Rua Padre Teodoro Ratisbone, 4.839 - Suarão
Sabesp ............................................................................................................3426-4044
Rua Uricezino Ferreira, 280 - Baixio
Trânsito .........................................................................................................................156
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Vara do Trabalho .............................................................................................3426-5769
Rua Professor Dinorah Cruz, 12 - Centro

CULTURA / TURISMO
Biblioteca Municipal .......................................................................................3426-1477
Rua Cunha Moreira, 71 - Centro
Casa da Música ................................................................................................3427-1052
Rua Oscar Pereira da Silva, 202 - Belas Artes
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo .................................................... 3427-7981
Praça Carlos Botelho, 149 - Centro
Museu Conceição de Itanhaém .................................................................... 3426-3682
Rua Cunha Moreira, 10 - Centro
Centro de Informações Turísticas Metropolitanas (CITM) ........................ 3427-8327
Avenida Jaime de Castro - Centro

PIT Boca da Barra .......................................................................................... 3427-4409
Praça Benedito Calixto, 19 - Centro
PIT Praia do Sonho .........................................................................................3426-4918
Praça Nossa Senhora de Lourdes - Praia do Sonho
Secretaria de Turismo .................................................................................... 3427-4777
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Terminal Rodoviário ........................................................................................ 3421-1800
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna

SAÚDE / SOCIAL | Ouvidoria da Saúde ...........................................................3421-4410
Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) ............................3426-2074
Rua Ana Maria Martins Riveira, 10 - Jardim Corumbá
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ...............................................3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................................ 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ...............................3427-2674
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro Municipal de Reabilitação ..................................................................3427-3612
Avenida Condessa de Vimieiros, 804 - Centro
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) .......................................................................3427-2082
Rua Cunha Porã, 342 - Nova Itanhaém
Conselho Tutelar ........................................................................................... 3426-3500
Rua Ana de Matos Meira, 320 - Jardim Fazendinha
Hospital Regional ...........................................................................................3421-4343
Avenida Rui Barbosa, 541 - Centro
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ................................................192
Estrada Gentil Perez, 260 – Jardim Umuarama
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)........................................................... 3427-1111
Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jardim Sabaúna
Vigilância à Saúde .............................................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo
CRAS Suarão ...................................................................................................3427-3286
Avenida Cabuçu, 100 - Vila Jaci
CRAS Oásis ...................................................................................................... 3427-7660
Rua José Batista Campos, 1.572 - Oásis
CREAS .............................................................................................................. 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro
PAAS Gaivota ................................................................................................. 3429-2903
Avenida Flácides Ferreira, 775 - Gaivota
PAAS Sabaúna ................................................................................................. 3427-2771
Rua Las Vegas, 20 - Jardim América
USF do Belas Artes ......................................................................................... 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF do Centro ................................................................................................ 3426-4685
Avenida Tiradentes, 98 - Centro
USF do Coronel................................................................................................3427-5524
Rua Domingos Perez Domingues, 374 - Coronel
USF do Gaivota ................................................................................................3429-1410
Avenida Flácides Ferreira, 500 - Gaivota
USF do Grandesp ............................................................................................3425-3375
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 - Jardim Grandesp
USF do Guapiranga ........................................................................................ 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n - Guapiranga
USF do Loty .....................................................................................................3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/nº - Campos Elíseos
USF do Oásis ................................................................................................... 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF do Savoy .................................................................................................. 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Jardim Suarão

CIDADE 
PREMIADA
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REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA GRUTA 
OBRA É ENTREGUE A POPULAÇÃO

GRUTA NOSSA SENHORA DE LOURDES
Localizada entre as praias dos Sonhos e do Cibratel, atrás do 

Morro do Paranambuco, a Gruta Nossa Senhora de Lourdes, onde 
fica a imagem da santa que dá nome ao local, promove o encontro 
entre o turismo e a fé, pois guarda mais de 50 anos de muita tradição 
e devoção.

No local, há também a imagem da freira Bernadette Soubirous 
que, em 11 de fevereiro de 1858, mais ou menos na época de sua pri-
meira comunhão, recebeu sua primeira visão da Virgem. Desde que foi 
inaugurada, no dia 11 de cada mês é realizada uma missa campal e em 
11 de fevereiro, quando comemorado o aniversário de Nossa Senhora 
de Lourdes, é promovida uma grande missa em sua homenagem.

CAMA DE ANCHIETA
Um dos lugares mais visitados por turistas e moradores que não se cansam de admirar as belezas 

naturais das paisagens que se apresentam durante todo o passeio, um verdadeiro pedacinho da história 
de São José de Anchieta, canonizado em 2014, pelo papa Francisco, como o terceiro santo brasileiro. Esta 
é a passarela que dá acesso à Cama de Anchieta, referência que se tornou um dos principais monumentos 
históricos da Cidade.

Com uma estrutura de 220 metros de comprimento por 1,60m de largura, a passarela, construída com 
ipê e materiais derivados do eucalipto ecológico, seguindo as normas de preservação ambiental, é resultado 
da parceria e dos investimentos da Prefeitura de Itanhaém e das Ilhas Canárias, onde nasceu o jesuíta.

A formação rochosa, que fica entre o costão da Praia da Gruta e a Praia do Sonho, guarda uma lenda 
que diz que a pedra era o local preferido do padre José de Anchieta, onde ele passava os momentos des-
cansando e buscando inspiração para compor seus poemas e versos.

Dando seguimento ao calendário de obras de infraestrutura turística no Muni-
cípio, a Prefeitura entrega nesta segunda-feira (21), às 14h30 horas, a revitalização 
da Praça da Gruta que dá acesso à Gruta Nossa Senhora de Lourdes e à passarela 
da Cama de Anchieta, na Praia dos Sonhos. O local também ganhou o hashtag 
Itanhaém, do artista plástico Ronaldo Lopes, além da instalação de bancos, pos-
tes ornamentais, calçadas em intertravado vermelho, estacionamento em lajota 
sextavada de concreto e tubulação de drenagem.

Muito procurada por turistas, especialmente no período de alta temporada, o 
local atrai principalmente por sua beleza e pelos momentos de paz que proporciona, 
além da vista paradisíaca para as águas do mar que vão de encontro com as rochas.

“Sem dúvida alguma, é um dos locais mais visitados da nossa Cidade. Esta é 
uma obra importante que vai deixá-la mais bonita e atrativa, e com um melhor 
acesso para quem visita o local”, enfatiza o prefeito Marco Aurélio Gomes.

TURISMO E FÉ   A praça dá acesso à Gruta Nossa Senhora de 
Lourdes e à passarela da Cama de Anchieta
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VOOS COMERCIAIS: 
Primeiros passageiros chegam a Itanhaém

O Aeroporto Estadual de Itanhaém Dr. Antônio 
Ribeiro Nogueira Júnior começou a receber voos comer-
ciais do Verão Azul Conecta, projeto batizado e operado 
pela Azul Conecta, que é considerada o braço de aviação 
regional da Azul Linhas Aéreas. A primeira operação 
ocorreu nesta quinta-feira (17) e a última decolagem 
será em 31 de março, 60 dias a mais do que foi anun-
ciado em virtude da demanda reprimida. O embarque 
para a viagem com destino ao Litoral Sul de São Paulo 
ocorre, às 18 horas, no aeroporto de Congonhas, que 
também é rota de passageiros que vêm de Itanhaém, 
com saída às 19 horas.

O prefeito Marco Aurélio foi o primeiro passageiro 
a desembarcar na Cidade. Ele foi recebido pelo coronel 
Marcel Gomes Moure, presidente da Voa-SP. A aeronave 

Cessna Grand Caravan, que possui nove assentos, reali-
za o trajeto em apenas 35 minutos, o que incentivará o 
viajante a trocar o passeio de carro, que na temporada 
de verão pode levar horas, pelo avião, que tem curta 
duração, e distância de 108 km de São Paulo.

As passagens para voos durante o verão são ven-
didas nos canais oficiais da companhia área (www.
voeazul.com.br). “Esse é um passo importantíssimo 
para o desenvolvimento do turismo na cidade e para 
que Itanhaém entre de vez na rota da aviação regional”. 
A frase é do prefeito de Itanhaém, Marco Aurélio Gomes, 
que está otimista com as possibilidades que os voos 
comerciais poderão trazer à Cidade. “Vamos aquecer a 
economia não só do Município como toda a região, que 
será procurada para o turismo de lazer”.

VERÃO AZUL CONECTA
A Azul Conecta vai operar aviões de pequeno porte com 

destino a Itanhaém e outras cidades, como Canela (RS), 
Torres (RS), Ubatuba (SP), Paraty (RJ), Angra dos Reis (RJ), 
Búzios (RJ), Guarapari (ES) e Jaricoacoara (CE). As viagens 
ocorrem durante as férias de verão, quando a temperatura 
é elevada e a procura por destinos ao litoral é ainda maior.

AEROPORTO DE ITANHAÉM
O aeroporto foi construído na década de 1950, mas 

somente no ano de 2000 passou a receber investimentos. 
A única pista tem 1.350 metros, que se assemelha à do 
Santos Dumont, no Rio de Janeiro, e hoje recebe voos de 
instrução e executivos.

AERONAVE   
O prefeito Marco 
Aurélio foi o primeiro a 
desembarcar na Cidade e 
foi recebido pelo coronel 
Marcel Gomes Moure, 
presidente da Voa-SP

Operação deve durar até 
o dia 31 de março, um 
mês a mais do que foi 
anunciado em virtude da 
demanda reprimida
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ESTRUTURA
O reforço na quantidade de 

oficiais pela Operação Verão se 
deve a um convênio entre a Pre-
feitura de Itanhaém e o Estado, 
que oferecerá infraestrutura, 
alimentação e hospedagem ao 
efetivo da polícia militar.

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Um esquema especial de segurança foi montado pela 

Guarda Civil Municipal (GCM), com todo o efetivo na rua. 
Parte da equipe da corporação atua armada (pistolas 
semiautomáticas calibre 380) desde o ano passado. Con-
forme estabelecido pelo Estatuto Nacional da Guarda Mu-
nicipal, a GCM realiza patrulhamento preventivo e colabora 
de forma integrada com os órgãos de segurança pública.

CENTRO DE OPERAÇÃO E INTELIGÊNCIA 
O Centro de Operações e Inteligência (COI), uma central de monitoramento que 

está atenta a cada movimento na Cidade por meio de câmeras distribuídas em pontos 
onde existe maior concentração de pessoas no Município. A ação faz parte do Programa 
Cidade Segura, desenvolvido pelo Governo Municipal.

No local, a equipe integrada pela Guarda Civil Municipal e os agentes de trânsito estão 
em operação durante 24 horas. Os funcionários do COI e os que atuam nas ruas estão 
em constante comunicação e ambos são informados quando há alguma ocorrência. 

Itanhaém receberá reforço na 
segurança durante a alta temporada 
com 156 policiais militares para a 
Operação Verão, que começa nesta 
segunda-feira (21) e segue até 17 de 
fevereiro. Haverá também aumento 
no contingente das polícias civil, am-
biental e rodoviário, além do Corpo de 
Bombeiros, com os guarda-vidas, e os 
profissionais da Guarda Civil Municipal 
(GCM), que montaram esquema espe-
cial para ampliar o patrulhamento em 
diferentes pontos da Cidade, princi-
palmente onde há maior circulação 
de pessoas.

O reforço que chegará somará 
ao efetivo empregado no Município, 
que é dividido em turnos. E, para dar 
suporte às ocorrências no menor 
tempo-resposta, os policiais contarão 
com viaturas, motocicleta e bicicletas. 
Além disso, há também aporte por 
meio do Dejem, que, assim como a 
Dejec, permite aos policiais trabalha-
rem voluntariamente em suas folgas, 
com direito a remuneração adicional.

POLICIAMENTO   Para dar 
suporte às ocorrências no 
menor tempo-resposta, 
os policiais contarão com 
viaturas, motocicleta e 
bicicletas 

Itanhaém recebe reforço na segurança com 
156 policiais militares para Operação Verão
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Além dos leitos, a unidade conta com uma equipe multidisciplinar que dá 
suporte e faz o monitoramento de pessoas internadas com Covid-19

Estado aumenta número de leitos para 
Covid-19 no Hospital Regional de Itanhaém

Nesta semana, a Secretaria de Estado 
da Saúde aumentou de 13 para 25 o número 
de leitos para o enfrentamento à Covid-19 
no Hospital Regional Jorge Rossmann de 
Itanhaém, sendo dez de Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) e 15 de enfermaria. A decisão 
para a abertura de 12 novos leitos ocorreu 
após o Centro de Contingenciamento do 
Coronavírus, que monitora e coordena 
ações contra a propagação do vírus no 
Estado, sinalizar aumento de casos e in-
ternações.

Antes do anúncio do governo estadual, 
o Hospital Regional de Itanhaém tinha seis 
leitos para UTI e sete de enfermaria para o 
atendimento de pacientes contaminados 
pelo novo coronavírus, com ocupação de 
30% na UTI e 67% na enfermaria. Além 
disso, a unidade conta com uma equipe 
multidisciplinar que dá suporte e faz o 
monitoramento de pessoas internadas 
com Covid-19.

FASE AMARELA
O Governo de São Paulo colocou todo o 

Estado na fase amarela do plano de flexi-
bilização econômica. A medida foi tomada 
conforme orientações do Centro de Con-
tingência da Covid-19. A Baixada Santista 
estava na fase verde.

SAÚDE   A decisão para 
abertura de 12 novos leitos 
ocorreu após o Centro de 
Contingenciamento do 
Coronavírus sinalizar aumento 
de casos e internações
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AQUI NÃO TEM ESPAÇO PARA LIXO! 
Na praia, deixe apenas suas pegadas

A Prefeitura de Itanhaém realiza campanha 
de conscientização ambiental para orientar 
moradores e turistas sobre o uso responsável 
da praia principalmente durante a temporada 
de verão, quando o número de visitantes chega 
a triplicar. “Lixo no Lixo” é um alerta sobre os 
problemas ambientais causados em decor-
rência de resíduos sólidos jogados nas praias, 
o que poderá gerar danos nocivos e irreversíveis 
ao meio ambiente.

Para entrar em decomposição, o plás-
tico demora em média 450 anos. Quando é 
descartado de forma incorreta, pode causar 
entupimentos de valas e bueiros e demais pre-
juízos em tempos de chuvas. No Município são 
recolhidas aproximadamente 32 toneladas de 
lixo por dia na orla da praia. Na alta temporada 
o número é de quase 100 toneladas. Embala-
gens plásticas são as campeãs encontradas 
nas areias.

Com cerca de 650 lixeiras instaladas em 
pontos estratégicos por todo o Município, a 
intenção da Administração é fazer com que 
as pessoas criem o hábito de usá-las para 
descartar resíduos como, por exemplo, papéis 
de propaganda e de balas, que são vistos fre-
quentemente nas ruas.

DESTINAÇÃO CORRETA   Campanha de conscientização ambiental orienta moradores e turistas sobre o uso responsável da praia
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Os contribuintes que estão 
com tributos em atraso têm 
até o dia 29 de dezembro (ter-
ça-feira) para negociar suas 
dívidas com a Prefeitura de 
Itanhaém por meio do Progra-
ma de Refinanciamento Fiscal 
(Refis) 2020, que concede 
isenção de até 100% do valor 
da multa e dos juros morató-
rios. A população pode fazer o 
parcelamento dos débitos de 
dívidas de IPTU, ISS e Contri-
buição de Melhorias (CM).

O atendimento, somente 
pessoalmente, ocorre de segun-
da a sexta, das 8 às 16 horas, na 
Avenida Washington Luiz, 75, 
no Centro. Limitadas, as senhas 
são distribuídas a partir das 9 
horas. A adesão ao parcelamen-
to é referente a dívidas vencidas 

até a data de formalização do 
pedido e trará dispensa de 100% 
nas cobranças de multa e juros 
moratórios em caso de paga-
mento à vista (parcela única). 
Para a redução de 70%, a qui-
tação da dívida deverá ocorrer 
em até 6 parcelas, com 30% do 
débito apresentado no primeiro 
pagamento.

O valor mínimo de cada 
parcela não poderá ser inferior 
a 30 Unidades Fiscais (UF) do 
Município, que é R$ 109,20. 
Caso haja atraso em uma das 
parcelas, o acordo será res-
cindido. Em casos de débitos 
ajuizados, o pagamento das 
custas e demais verbas oriun-
das da sucumbência deverão 
ser recolhidos integralmente, 
juntamente à primeira parcela.

NEGOCIE SUA DÍVIDA   
Contribuintes que estão com 
tributos em atraso têm até o 
dia 29 de dezembro (terça-
feira) para negociar suas dívidas 
por meio do Programa de 
Refinanciamento Fiscal

ÚLTIMOS DIAS PARA O REFIS: Anistia fiscal 
concede até 100% de desconto em juros e multas

População pode 
fazer o parcelamento 
dos débitos de 
dívidas de IPTU, ISS 
e Contribuição de 
Melhorias (CM)
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Idealizado pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, os municípios são avaliados em ações fundamentadas em dez diretivas

Pelo segundo ano consecutivo, Itanhaém é
1º lugar na Baixada Santista no VerdeAzul

Apoiar a eficiência da gestão sustentável com a des-
centralização e valorização da agenda ambiental nos mu-
nicípios. Esse é o objetivo do Programa Município VerdeAzul 
(PMVA), do governo estadual, que certificou na última 
quinta-feira (17), em evento virtual, Itanhaém por incentivar 
políticas públicas estratégicas para a preservação do meio 
ambiente pelo segundo consecutivo, com a maior pontu-
ação dos municípios da Região Metropolitana da Baixada 
Santista, 93,09 do total de 100 pontos. O desempenho 
deixou Itanhaém na 11ª posição entre os 645 municípios 
paulistas.

Itanhaém é a primeira Cidade da Baixada Santista no 
ranking de municípios certificados, ficando à frente de 
cidades como Santos (com 90,25 pontos), Praia Grande 

(84,63), São Vicente (66,31), Peruíbe (9,29) e Mongaguá 
(8,29). Desde 2011, foi certificada oito vezes, nos anos de 
2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2019.

Idealizado pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Am-
biente, os municípios são avaliados em ações fundamen-
tadas em dez diretivas: Município Sustentável, Estrutura e 
Educação Ambiental, Conselho Ambiental, Biodiversidade, 
Gestão das Águas, Qualidade do Ar, Uso do Solo, Arborização 
Urbana, Esgoto Tratado e Resíduos Sólidos.

“A certificação por ações sustentáveis é importante 
porque fomenta as políticas públicas e reconhece o trabalho 
desenvolvido em Itanhaém”, ressalta o prefeito Marco Au-
rélio Gomes. “Estamos caminhando para alcançar patamar 
histórico nos projetos ambientais desenvolvidos na Cidade”. 

CERTIFICADO   Reconhecimento do Estado é pela elaboração e execução de políticas públicas estratégicas para o desenvolvimento sustentável
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LEIS

LEI Nº 4.455, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
“Dispõe sobre denominação de via pública.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada “Avenida JOSÉ PEDRO TOMAZ DE AQUINO”, a atual Avenida 01 
(Um), localizada no loteamento Umuarama Parque Itanhaém, neste Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação 
própria, consignada no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de dezembro de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS                         
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 15.477/2020. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Wilson Oliveira Santos.
Departamento Administrativo, em 16 de dezembro de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.456, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
“Dispõe sobre denominação de via pública.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua Marcos Ferreira Zobel, a atual Rua 07 (sete), localizada no 
Bairro Chácaras Bopiranga, neste município. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação 
própria, consignada no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de dezembro de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS                         
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 15.478/2020. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador João Carlos Rossmann.
Departamento Administrativo, em 16 de dezembro de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.04/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos classificados do Concurso Público - Edital nº 01/2017, na função 
de  RECEPCIONISTA E SERVENTE para contratação por tempo determinado até 23 de Março 
de 2021, nos termos da Lei nº 4.415/2020, conforme cronograma abaixo:
Função Quantidade Candidatos Data
RECEPCIONISTA 22 Classificação nº 135 a 156 Dia 04 e 05/01/2021
SERVENTE 02 Classificação nº 116 e 117 Dia 04 e 05/01/2021

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário 
das 08:30 ás 13:30. O não comparecimento do candidato nas datas previstas implicará na 
impossibilidade da contratação por tempo determinado acima, entretanto, permanecerá 
sua classificação para efeito de nomeação, conforme Concurso Público - Edital nº 01/2017. 
Segue abaixo os documentos necessários para admissão:
• 2 FOTOS 3x4
• CARTEIRA PROFISSIONAL (Original e Cópia foto e verso)
• RG (Original e Cópia)
• CPF (Original e Cópia)
• SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• TÍTULO ELEITORAL (Original e Cópia)
• 2 ÚLTIMOS COMPROVANTES DE VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL 
(Original e Cópia)
• CERTIFICADO MILITAR (Original e Cópia)

• CERTIDÃO DE CASAMENTO (Original e Cópia)
• PESQUISA DO PIS/PASEP (Original e Cópia - PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO – FILHOS (Original e Cópia)
• CPF - FILHOS (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE VACINAÇÃO ATÉ 5 ANOS DE IDADE – FILHOS (Original e Cópia)
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (Original e Cópia)
• COMPROVANTES DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NO EDITAL Nº 01/2017 (Original 
e Cópia) 
• CONTA SANTANDER, CASO POSSUA (Cópia do extrato)
• ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual ou Federal - www.ssp.sp.gov.br ou www.dpf.gov.
br/servicos/antecedentes-criminais ou solicitar na Delegacia - Original)
• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL (www.jfsp.jus.br ou solicitar no Fórum - Original)
• PESQUISA DOS DADOS DO CANDIDATO REGULARIZADA do eSocial NO SITE:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml (Original)
• DECLARAÇÃO DE BENS (Original)
Itanhaém, 22 de Dezembro do ano 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.05/202
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos classificados do Concurso Público - Edital nº 02/2017, na função 
de  MÉDICO GENERALISTA E ESCRITURÁRIO para contratação por tempo determinado até 
23 de Março de 2021, nos termos da Lei nº 4.415/2020, conforme cronograma abaixo:
Função Quantidade Candidatos Data
MÉDICO GENERALISTA 03 Classificação nº 45 a 47 Dia 06 e 07/01/2021
ESCRITURÁRIO 03 Classificação nº 128 a 130 Dia 06 e 07/01/2021

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário 
das 08:30 ás 13:30. O não comparecimento do candidato nas datas previstas implicará na 
impossibilidade da contratação por tempo determinado acima, entretanto, permanecerá 
sua classificação para efeito de nomeação, conforme Concurso Público - Edital nº 02/2017. 
Segue abaixo os documentos necessários para admissão:
• 2 FOTOS 3x4
• CARTEIRA PROFISSIONAL (Original e Cópia foto e verso)
• RG (Original e Cópia)
• CPF (Original e Cópia)
• SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• TÍTULO ELEITORAL (Original e Cópia)
• 2 ÚLTIMOS COMPROVANTES DE VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL 
(Original e Cópia)
• CERTIFICADO MILITAR (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE CASAMENTO (Original e Cópia)
• PESQUISA DO PIS/PASEP (Original e Cópia - PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO – FILHOS (Original e Cópia)
• CPF - FILHOS (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE VACINAÇÃO ATÉ 5 ANOS DE IDADE – FILHOS (Original e Cópia)
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (Original e Cópia)
• COMPROVANTES DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NO EDITAL Nº 02/2017 (Original 
e Cópia) 
• CONTA SANTANDER, CASO POSSUA (Cópia do extrato)
• ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual ou Federal - www.ssp.sp.gov.br ou www.dpf.gov.
br/servicos/antecedentes-criminais ou solicitar na Delegacia - Original)
• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL (www.jfsp.jus.br ou solicitar no Fórum - Original)
• PESQUISA DOS DADOS DO CANDIDATO REGULARIZADA do eSocial NO SITE:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml (Original)
• DECLARAÇÃO DE BENS (Original)
Itanhaém, 22 de Dezembro do ano 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.06/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos classificados do Concurso Público - Edital nº 04/2019, na função 
de  MÉDICO CLÍNICO GERAL 24 HORAS, ENFERMEIRO, MOTORISTA CATEGORIA “B” E 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM para contratação por tempo determinado até 23 de Março de 
2021, nos termos da Lei nº 4.415/2020, conforme cronograma abaixo:
Função Quantidade Candidatos Data
MÉDICO CLÍNICO 
GERAL – 24 HORAS

03 Classificação nº 08 a 10 Dia 06 e 07/01/2021

ENFERMEIRO 07 Classificação nº 21 a 27 Dia 06 e 07/01/2021
MOTORISTA 
CATERGORIA “B”

03 Classificação nº 05 a 07 Dia 06 e 07/01/2021

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

35
Classificação nº 42 a 75

Classificação Especial 
nº 02

Dia 08 e 11/01/2021

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário 
das 08:30 ás 13:30. O não comparecimento do candidato nas datas previstas implicará na 
impossibilidade da contratação por tempo determinado acima, entretanto, permanecerá 
sua classificação para efeito de nomeação, conforme Concurso Público - Edital nº 04/2019. 
Segue abaixo os documentos necessários para admissão:
• 2 FOTOS 3x4
• CARTEIRA PROFISSIONAL (Original e Cópia foto e verso)
• RG (Original e Cópia)
• CPF (Original e Cópia)
• SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• TÍTULO ELEITORAL (Original e Cópia)
• 2 ÚLTIMOS COMPROVANTES DE VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL 
(Original e Cópia)
• CERTIFICADO MILITAR (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE CASAMENTO (Original e Cópia)
• PESQUISA DO PIS/PASEP (Original e Cópia - PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO – FILHOS (Original e Cópia)
• CPF – FILHOS (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE VACINAÇÃO ATÉ 5 ANOS DE IDADE – FILHOS (Original e Cópia)
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (Original e Cópia)
• COMPROVANTES DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NO EDITAL Nº 04/2019 (Original 
e Cópia) 
• CONTA SANTANDER, CASO POSSUA (Cópia do extrato)
• ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual ou Federal - www.ssp.sp.gov.br ou www.dpf.gov.
br/servicos/antecedentes-criminais ou solicitar na Delegacia - Original)
• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL (www.jfsp.jus.br ou solicitar no Fórum - Original)
• PESQUISA DOS DADOS DO CANDIDATO REGULARIZADA do eSocial NO SITE:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml (Original)
• DECLARAÇÃO DE BENS (Original)
Itanhaém, 22 de Dezembro do ano 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

PORTARIA D.A. Nº 98/2020
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de Administração, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 2.822, de 12 de julho de 2010, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil;
CONSIDERANDO, ainda, o que consta do processo administrativo nº 12.840/2020, 
RESOLVE:
1. ALTERAR a composição da Comissão de Seleção constituída pela Portaria D.A. nº 
20/2020, incumbida de processar e julgar o Chamamento Público promovido pelo 
Município de Itanhaém, por intermédio da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, 
destinado a selecionar organização da sociedade civil (OSC) para firmar parceria, em regime 
de mútua cooperação, para a consecução de finalidade de interesse público consistente na 
“gestão do Centro de Acolhimento de Animais Domésticos e o desenvolvimento de ações 
de controle das populações de cães e gatos”, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
do Decreto Municipal nº 3.506/2017, que passa a ser composta pelos seguintes membros:
I - Fabiana Ingrid dos Reis, RC nº 6338, que a presidirá;
II - Lucas Ferreira Rosa, RC nº 27294; e
III - Roseli Raunaimer, RC nº 5891.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.

EXECUTIVO
A T O S  D O  P O D E R[ [
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Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de dezembro de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
Registrada em livro próprio. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

VAGAS PARA REMOÇÃO/2021
PEB III - LÍNGUA PORTUGUESA - RETIFICADO

Nº ESCOLA VAGA
1 BERNARDINO DE SOUZA PEREIRA 01
2 CÉLIA MARINA DAL POZZO BORGES 01
3 DALVA (07) + PATROCINA (07) + AMÊNDOLA (07) - SEDE 01
4 EUGÊNIA PITTA RANGEL VELOSO 01
5 EUGÊNIA PITTA (07) + HARRY FORSSELL (14) - SEDE 01
6 MARIA APARECIDA SOARES AMÊNDOLA 01
7 MARIA PATROCINA CONDOTA 01
8 OSMAR RODRIGUES 02
9 SILVIA REGINA SCHIAVON MARASCA 01

TOTAL 10

Itanhaém, 16 de dezembro de 2020.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS 
Diretora do Departamento de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RELATÓRIO DAS VISITAS REFERENTE À CERTIFICAÇÃO 
DAS ORGANIZAÇÕES E PROJETOS SOCIAIS
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA tem o dever legal 
e constitucional elementar de formular políticas públicas voltadas ao atendimento da 
população infanto-juvenil local, assim como de fiscalizar a sua efetiva implementação 
por parte do Poder Executivo local, zelando para que este destine, em seus planos e 
ações, o tratamento prioritário - e em regime de prioridade ABSOLUTA - a que crianças e 
adolescentes têm direito na forma da Lei e da Constituição Federal.
Por meio deste vem DIVULGAR o relatório de visitas às Organizações inscritas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), em cumprimento das suas 
atividades para certificar organizações e projetos sociais, de acordo com o Artº. 91 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 do ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, realizou 
em todas as Organizações Sociais inscritas e que trabalham com crianças e adolescentes, 
às visitas foram feitas nos meses de março de 2020 e de dezembro de 2020. E, por seus 
conselheiros APROVAM E CERTIFICAM as organizações relacionadas abaixo, estando 
todas de acordo com as resoluções nº 02 e 03, ambas de 05 de fevereiro de 2019, em 
atendimento aos artigos 90 e 91 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 do ECA – Estatuto 
da Criança e do Adolescente.
Todas as certificações têm validade de 02 (dois) anos, no entanto, todos os projetos serão 
assistidos ao decorrer desse período para que possamos acompanhar se estão atendendo 
ao Plano de Trabalho, com exceção das Organizações: Grupo Vida Loty - PROJETO CAPOEIRA 
MAKARA; Associação Instituto Believe - PROJETO RAMO FRUTIFERO e Associação dos 
Amigos das Pessoas com Deficiência – RDDR – Receber e Doar e Doar e Receber - PROJETO 

VIVENDO MELHOR que recebem a certificação com validade de 04 (quatro) meses são projetos 
iniciante e/ou por motivo de Pandemia não foi possível conhecer as atividades “in loco”, assim 
que iniciar as atividades no ano que entra, o Conselho visitará para acompanhamento. Cabe 
lembrar que este certificado pode ser cancelado a qualquer momento quando o projeto não 
estiver sendo cumprido em sua totalidade.

Nome da Organização - CNPJ Endereço Projeto
APAE – Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Itanhaem. 
CNPJ: 10.306.726/0001-49

Rua Maria Martins 
Rivera, 10 –  Jardim 
Corumbá.

PROJETO APAE EM 
MOVIMENTO

Associação dos Amigos e Moradores 
de Área Verdes Itanhaém AAMAVI. 
CNPJ: 01.880.052/0001-62

Alameda Francisco 
André de Lima, 
11 - Jardim Rio do 
Poço II.

PROJETO FILHOS DA 
NATUREZA

Associação Nordestina e Nortista 
de Itanhaém ANNI. 
CNPJ: 03.729.931/0001-13

Proj.01 - Rua Maria 
Benedita Matos 
Poitena, 205 - Jd. 
Sabaúna * Proj. 
02 - Avenida 
Carlos Gomes de 
Camargo, 90 - 
Jardim Satélite * 
Proj.03 - Rua Dr. 
Milton Aldrede, n 
28 - Cibratel I.

Proj.01 - PROJETO ARTE 
ATIVA;
Proj. 02 - PROJETO SAICA 
CONVIVER E APRENDER  
Respeitando vidas, recriando 
histórias;
Proj.03 - PROJETO CASA LAR 
RECRIAR

Associação de Dança de Itanhaem – 
ADI. CNPJ: 08.899.190/0001-32

Rua Antonio 
Marques 485 – 
fundos Parque 
Balneário.

PROJETO DANÇA EM AÇÃO

Centro de Orientação aos 
Deficientes de Itanhaém – CODI.
CNPJ: 54.354.105/0001-78

Rua Olavo Pezzoti, 
158 – Vila Jacy.

PROJETO RECICLAGEM 
ECOLÓGICA COM GERAÇÃO 
DE RENDA

Associação dos Moradores do 
Conjunto Habitacional Guapiranga.
CNPJ: 68.022.714/0001-34

Rua Paulo Leandro 
de Lima, 335 – 
Guapiranga.

PROJETO DANÇANDO PARA 
A VIDA

Casa da Criança
Lar dos Franciscanos. 
CNPJ: 10.864.893/0001-77

Rua Alipio Simões, 
495 – Savoy.

PROJETO DESENVOLVER 
PARA O BEM

Grupo de Capoeira Coração de 
Itaíbe. CNPJ: 03.096.230/0001-94

Avenida Santos, 
380 - Nova 
Itanhaém.

“ARTE DA CAPOEIRA”

Grupo Vida Loty.
CNPJ: 23.217.811/0001-44

Rua Thais, 114 - Vila 
Loty.

PROJETO CAPOEIRA MAKARA

Associação Instituto Believe.
CNPJ: 13.391.406/0001-94

Rua João Blanco 
Ramos, 10  - Satélite.

PROJETO RAMO FRUTIFERO

Associação Beneficente de 
Amparo e Solidariedade. 
CNPJ: 54.352.729/0001-56

Rua Elza Galvão 
Branco, 365 – 
Suarão.

PROJETO POLITICO 
PEDAGÓGICO PARA 
QUALIFICAR O SERVIÇO DE 
ATENDOMENTO PRESTADO 
AS CRIAÇAS NA INSTITUIÇÃO 
EDUCACIONAL

Associação Crescer e 
Viver com Itanhaém.
CNPJ: 26.245.042/0001-86

Rua João Pereira 
dos Santos, 158 – 
Gaivota.

PROJETO FOMOS 
A 90 ANOS

Associação Athenas Itanhaém. 
CNPJ: 33.597.033-0001/10

Rua Pedro Américo 
76 - Belas Artes.

PROJETO ESCOLINHA DE 
RUGBY ATHENAS ITANHAÉM

Instituto Bodeguita.
CNPJ: 14.919.503/0001-70

Rua Coronel 
Joaquim Branco, 
3330 – Nova 
Itanhaém.

PROJETO CONSTRUINDO O 
AMANHÃ

Associação Portal de Intervenção 
e Apoio Biosicossocial Vida Livre. 
CNPJ: 17.663.544/0002-17

Rua Dr. Edson 
Batista de Andrade, 
1270 – Cibratel.

PROJETO DE PREVENÇÃO A 
PADRÕES AUTO DESTRUTIVOS 
E INCLUSÃO SOCIAL

Grupos Obreiros da Luz Divina.
CNPJ: 07.816.052/0001-80

Rua Gileno da 
Silva, 168 -  Jardim 
Tânise.

PROGRAMA FORMAÇÃO PARA 
CIDADANIA E PROGRAMA 
SOCIOAPRENDIZAGEM

Associação dos Amigos das 
Pessoas com Deficiência – RDDR – 
Receber e Doar e Doar e Receber.
CNPJ: 24.784.481/0001-31

Avenida Praiamar, 
1.140 – Balneário 
Paiamar.

PROJETO VIVENDO MELHOR

Associação União Caiçara.
CNPJ: 32.541.090/0001-14

Avenida Conceição 
de Itanhaém, 
2.600 – Jardim 
Coronel.

PROJETO ESCOLA ITA REMO 
(CANOAGEM)

Itanhaém, 17 de dezembro de 2020.
FERNANDO FERREIRA CURCIO
Presidente CMDCA de Itanhaém

ITANHAÉM
 PREV[ [

PORTARIA  GS Nº 097/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 1179/2020
RESOLVE:
DESAPOSENTAR, a servidora JULIA NOEMIA FERREIRA, portadora da cédula de identidade 
RG nº 26.129.895-1 e do CPF nº 041.272.318-23, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR ESCOLAR, revertendo assim, os efeitos da Portaria sob n. 083/2020, que 
concedeu a mesma o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos 
proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40§ 1º , III, “b” , da CF/88 e 
o artigo 23 Lei Municipal nº 3212/06, sendo que a  referida servidora deverá retornar ao 
exercício das funções do cargo que ocupava, com as devidas restrições e readaptações se 
houver, sem prejuízo de nenhum vencimentos a partir da data de publicação da portaria 
nº 083/2020.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 21 de Dezembro de 2020.
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV
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